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Em reuniõo ordinório do dio 23 de moio de 201 r, foi oprovodo o o
eslolulório, especificomenle do porógrofo primeiro do Artigo I óo.

ESTATUTO SOCIAL

FUNDAçÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO HOSPITATAR - FAMESP

Sumório

cApíTULO I - DA DENOMTNAÇÃO, REGTME JURíD|CO, SEDE E FORO

CAPíTULO II _ DOS OBJETIVOS

CAPíTULO III- DO PATRIMONIO

CAPíTULO IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS

CAPíTULO V - DA ADMTNTSTRAÇÃO E ORGANTZAÇÃO

Seçõo I - Do Administroçõo

Seçõo ll - Do Conselho de Administroçoo

Seçõo lll - Do Conselho Consultivo

Seçõo lV - Do Diretorio

CAPÍTULO Vt - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

cAPÍruLo vil - DAS DtSpOStÇÕrS Cennts E TRANSIóR|AS

\



0ñ.{el

gcrcc
R!!

ir..to nodrlgura Alvo. J

rìc.s/ü{ic -"' 'l 1 O g

P f g,
eldcr t t I
6OO -OO?

0

cApíTULo I - DA DENoMtNAçÃo, DURAçÃo, REGTME JURíDtco,

SEDE E FORO

ATIigo I . A FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTo MÉDICO HosPITALAR _

FAMESP, com prozo de duroçõo indeterminodo, é pessoo jurídico de direito
privodo de fins nõo lucrotivos, com outonomio odministrotivo, finonceiro e

potrimoniol, e reger-se-ó pelo presente Estoiuto Sociol, pelo Lei Federol 10.406,

de l0 de joneiro de 2002 (Código Civil Brosileiro), por seus Regimentos lnternos, e

demois legisloções oplicóveis.

Porógrofo primeiro - A FAMESP entidode de coróter beneficente de ossistêncio

sociol, nÕo tem coróter político-portidório ou religioso e nem fins de lucro,

tompouco subordinoçöo oo Poder Público, tendo de outro lodo, como pessoo

jurídico de direito privodo, personolidode e potrimônio distintos de seus

dirigentes.

Porógrofo segundo - A FAMESP observoró, rìo desenvolvimento de suos

otividodes estotuórios, os princípios constitucionois do legolidode,
impessoolidode, morolidode, publicidode, economicidode e eficiêncio.

Artigo 2' A FAMESP tem sede próprio e foro no Cidode de Botucotu, situodo ò
Ruo Joõo Butignolli, s/n, Distrito de Rubiõo Júnior, Estodo de Sõo Poulo, podendo

constituir filiois em outros cidodes do Estodo de Sõo Poulo, bem como do
federoçõo, com otuoçõo em quolquer porte do território nocionol.

CAPíTUIO II . DOS OBJETIVOS

Arligo 3 - A FAMESP tem por objetivo, otividodes de utilidode público

consistentes no prestoçöo e desenvolvimento do qssistêncio integrol ò soúde

seu Hospitol Dio do Aids - Prof. Dr. Domingos Alves Meiro, no Hospitol dos Clínicos
2 {
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do Foculdode de Medicino de Botucotu - UNESP - e, em outros Unidodes

Assistenciois de Soúde sob suo gestöo, por intermédio de instrumentos jurídicos,

em benefício do sociedode em gerol, de coróter beneficente.

Porógrofo único - A FAMESP cumpriró seus objetivos estotutórios o quem delo

necessitor sem quolquer tipo de preconceitos de origem, roço, sexo, cor, idode
e quoisquer outros formos de discriminoçõo.

Arligo 4 - Poro o consecuçõo dos seus objetivos, o FAMESP poderó:

I - Coloboror, otrovés de progromos compotíveis com seus objetivos, com
pessoos e entidodes interessodos no desenvolvimento dos ciêncios do

soÚde, em especiol, com o Foculdode de Medicino de Botucotu -
UNESP, com o Hospitol dos Clínicos do Foculdode de Medicino de

Botucotu - UNESP, com institutos educocionois, com universidodes, com

instituições públicos e privodos do Brosil e do Exterior;

ll - Estímulor trobolhos nos óreos didótico, ossistenciol e de pesquiso,

otrovés de opoio moteriol e de remuneroçöo condigno oo
pesquisodor, oo pessool docente e o outros profissionois;

lll - Potrocinor o desenvolvimento de novos produtos e equipomentos,

sisiemos e processos;

lV - Promover cursos, simpósios e estudos;

V - Promover o divulgoçõo de conhecimentos iecnológicos e o ediçõo de
publicoções técnicos e científicos;

Vl - lnstituir bolsos de estudo, estógios e ouxílios de ossistêncio o professores,

estudiosos, pesquisodores e outros profissionois, cujos trobolhos possom

contribuir poro o reolizoçõo dos seus objetivos;

Vll - Conservor o potrimônio do Foculdode de Medicino de Botucotu -
uNESP, do Hospitol dos clínicos do Foculdode de Medicino de Botuc

_ UNESP;

J
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Vlll - lncentivor otividodes de culturo, propiciondo o instoloçõo e

monutençõo de cursos, o ediçöo de obros intelectuois e esiímulo oo

conhecimento dos bens e volores culturois;

lX - Prestor serviços groiuitos, permonentes e sem quolquer discriminoçöo

de clientelo;

celebror convênios, controtos, inclusive de controtos poro gestÕo de
Unidodes Assistenciois de Soúde, com lnstituições Públicos ou Privodos,

pessoos físicos ou jurídicos, com o finolidode de reolizoçõo de
pesquísos, estudos ou projetos que, por si ou pelo remunerCIçöo que

proporcionorem, otendom òs necessidodes do Hospitol dos Clínicos e

do Foculdode de Medicino de Botucotu - UNESP;

Celebror convênios com entidodes de ossistêncio ò Seguro Soúde e
onólogos, poro otendimento pelo Hospilol dos Clínicos do Foculdode

de Medicino de Botucotu - UNESP;

Administror convênios celebrodos enlre o UNESp e o FAMESp;

Promover outros otividodes que visem ò reolizoçõo de seus objetivos.

CAPíTULO III - DO PATRIMÔNIO

Arligo 5 - Constituem o potrimônio do FAMESp:

X-

xt -

xil-
xlil -

t-

il-

ill -

Dotoçõo iniciol otribuído por seus instituidores;

Bens móveis e imóveis;

Dooções legodos, ouxílios, subvenções, contribuições que lhe venhom

o ser destinodos por quoisquer pessoos;

Resultodos líquidos provenientes de suos otividodes.lv-

Porógrofo primeiro - Cobe ò FAMESP odministror seu potrimônio e dele dispor,

(
ocordo com o estobelecido neste Estotuto Sociol

4
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Porógrofo segundo - Os bens do FAMESP nÕo constituirõo potrimônio de u

grupo determinodo de indivíduos, fomílios, entidodes de closse ou de sociedode
sem coróter beneficente de ossistêncio sociol

Porógrofo terceiro - A vendo de bens imóveis do FAMESP somente ocorreró
medionte prévio outorizoçöo do Conselho de Administroçõo e do Promotorio de
Justiço de Fundoções do Ministério Público do Estodo de Sõo Poulo - Comorco
de Botucotu.

Arligo ó ' A FAMESP oplicoró seu potrimônio no Brosil, otendendo o critérios de
seguronço dos investimentos e monutençöo do volor reol do copitol investido.

Porógrofo único - O potrimônio do FAMESP nõo poderó ter oplicoçöo diverso do
estobelecido neste Estotuto Sociol.

CAPíTULO IV . DOS RECURSOS FINANCEIROS

Arligo 7 - Os recursos finonceiros do FAMESP serõo constituídos de receitos

ordinórios e receitos extroordinórios.

Arligo 8 - Conslituem receitos ordinórios do FAMESp:

l- As provenientes de títulos, oções ou popéis finonceiros de suo

propriedode;

ll - As rendos próprios de imóveis de suo propriedode;

lll - As decorrentes de otividodes próprios ou de convênio e controtos,

lv-
inclusive de gestõo, ou ossocioçöo com terceiros;

os juros boncórios e outros rendos resultontes de operoçöo de c
de quolquer noturezo;

As rendos constituídos, por terceiros, o seu fovor; \V-
5
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As rendos provenientes de oquisiçöo de títulos públicos do Municípi

do Estodo ou do Uniõo;

Os usufrutos instituídos o seu fovor;

A remuneroçõo por serviços prestodos;

As provenienfes de rendos de produtos de suo monufoiuro e de
royolties e ou ossistêncio decorrente de negocioçöo com terceiros de
direiios relotivos ò propriedode industriol;

Os rendimentos resultontes de otividodes relocionodos direto ou

indiretomente, com os finolidodes estotutórios do FAMESp.

no

Porógrofo primeiro - Os recursos odvindos dos Poderes Públicos serõo oplicodos

integrolmente nos objetivos do FAMESP.

Porógrofo segundo A FAMESP investiró seus excedentes finonceiros

desenvolvimento dos suos próprios otividodes.

Porógrofo lerceiro - A FAMESP nõo distribuiró resultodos, dividendos,

bonificoções, porticipoções ou porcelos do seu potrimônio líquido em quolquer

hipótese, inclusive em rozöo de desligomento, retirodo ou folecimento de
membro do Entidode.

Porógrofo quorto - O exercício de funçoes no Conselho de Administroçöo, no

Conselho Consultivo e no Diretorio nõo seró remunerodo, sendo vedodo o
remuneroçõo e o distribuiçõo de lucros, bonificoções ou quoisquer vontogens o

Diretores e Conselheiros, em rozõo de competêncios, funções ou otividodes o
eles otribuídos por este Estotuto Sociol.

Artigo 9 - Constituem receitos exlroordinórios do FAMESP os subvenç do
Poder Público e quoisquer ouxílios de porticulores destinodos oo desempenho de

suos otividodes.
6
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Arligo t0 - Os depósitos e movimentoçõo

exclusivomente em nome do FAMESP, nos

reconhecido otuoçöo no mercodo finonceiro.

do numerório serõo feitos

instituições finonceiros de

Arligo t I ' O orçomento, os tronsposições orçomentórios e empréstimos com
recursos dq FAMESP serõo outorizodos pelo Conselho de Administroçõo,

cobendo oos responsóveis pelo oplicoçõo dos verbos, prestor contos oos órgõos

competentes.

cApíTuro v - DA ADMTNTSTRAçÃO E ORGAN|ZAÇÃO

SeçÕo I - Do Administroçöo

Arligo 12 - söo órgÕos responsóveis pelo odministroçõo do FAMESp

O Conselho de Administroçõo;

O Conselho Consultivo;

A Diretorio.

Arligo t3 - o conselho Administrotivo é o órgõo móximo do FAMESp.

Arligo t4 - Respeitodo o disposto nesie Estotuto Sociol e no legisloçõo
pertinente, o FAMESP teró o estruturo e funcionomento fixodos em Regimento

lnterno, que estobeleceró os otribuiçöes de suos unidodes odministrotivos.

Seçõo ll - Do Conselho de Administroçöo

Arligo 15 - o conselho de Adminisfroçöo, órgöo de deliberoçõo sup ede

t-

il-

ilt -

Y

controle do odministroçöo, compöe-se de 13 (treze) membros, o sober:

7
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l- Membro noto

o Diretor do Foculdode de Medicino de Botucotu - UNESP, que seró o

seu Presidente;

ll - 03 (três) representontes docentes do Foculdode de Medicino de
Botucotu UNESP, e respectivos suplentes nomeodos pelo

Congregoçõo do Foculdode de Medicino de Botucotu;

lll - 05 (cinco) membros do Sociedode Civil eleitos pelos demois integrontes

do Conselho, dentre pessoos de notóric copocidode profissionol e

reconhecido idoneidode morol;

lV - 02 (dois) representontes dos empregodos do FAMESP eleitos por seus

pores;

V - 02 (dois) membros do Conselho Consultivo nomeodos pelos demois

membros do Conselho Consuliivo.

Porógrofo primeiro - Os membros do Conselho de Administroçöo nöo poderõo

ser porentes consonguíneos ou ofins oté o terceiro grou do Governodor, Vice-

Governodor e Secretórios de Estodo, nem poderõo exercer corgo de chefio ou

funçõo de confionço no Sistemo Único de Soúde - SUS.

Porógrofo segundo - Os mondotos dos Conselheiros representontes elencodos

no item ll seröo indicodos, no móximo ó0 (sessento) dios, ontes do término dos

mondotos.

Porógrofo lerceiro - Os demois Suplentes dos membros do Conselho de

Administroçöo seröo indicodos ou eleitos juntomente com os titulores.

Artigo ló - seró de 04 (quotro) onos o mondoto dos membros do c de

Administroçöo referidos nos incisos ll, lll, lV e V, do ortigo ,l5, do presente Esto

Sociol.

to

Y
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Porógrofo pr¡me¡ro - O primeiro mondoto de metode dos membros eleit

nomeodos nos termos dos incisos ll, lll, lV e V do Artigo 15, seró de 02 (dois) onos,

definidos por meio de consulto do Presidente oos demois membros do Conselho

de Administroçõo.

Porógrofo segundo - Seró permitido umo reconduçõo sucessivo oos Conselheiros

o que se refere o ortigo l5 deste Estotuto Sociol.

Arligo l7 - Os membros sucessores do Conselho de Administroçöo deveröo ser

indicodos ou eleitos, no prozo de ó0 (sessento) díos ontes do término dos

respectivos mondotos.

Arligo l8 - Ao Presidente do Conselho de AdministroçÕo, dirigente móximo do
FAMESP, compete:

l- Convocor reuniões ordinórios e extroordinórios do Conselho de

Administroçöo;

ll - Dirigir os trobolhos do Conselho de Administroçõo;

lll - Porticipor dos reunioes do Conselho de Administroçõo, sem direito o

voto;

lV - Exercer os otribuições que lhe forem conferidos pelo Regimento lnterno

do FAMESP ou por delegoçõo do Conselho de Administroçõo.

Porógrofo único - O Presidente do Conselho de Administroçöo poderó delegor

os poderes de representoçÕo que lhe competem.

Arligo 19 - Ao Conselho de Administroçõo compete:

Promover e estobelecer o político gerol do FAMESP poro consecuçõo

de seus objetivos;
9 \
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ll - Aprovor pelo moior¡o quolificodo dos votos dos Conselheiros, olteroç

do presente Estotuto Sociol;

Aprovor o Regimento lnterno do FAMESP, pelo moiorio quolificodo dos

votos, dispondo, no mínimo, sobre o estruturo, o gerenciomento, os

corgos e os competêncios;

Eleger e destituir de seus corgos, pelo moiorio quolificodo dos votos, os

membros do Diretorio;

Eleger comissöes permonentes ou tronsitórios poro ossessoró-lo em

motério de suo competêncio;

Aprovor proposto e o ossinoturo de convênios, conirotos, inclusive

controtos de gestöo, e ocordos que envolverem entidodes

governomentois, federois, estoduois ou municipois;

Autorizor, pelo moiorio quolificodo dos volos dos Conselheiros, e

oprovoçõo do Promotorio de Justiço de Fundoções do Ministério

Público do Estodo de sõo Poulo - comorco de Botucotu, o vendo de

imóveis do FAMESP, observondo-se o disposto no ortigo So, S 3o, deste

Estotuto Sociol;

Aprovor, onuolmente, o plono de trobolho, o proposto de orçomento,

progromo de investimentos e os relotórios eloborodos pelo Diretorio;

Aprovor o prestoçoo de contos eloborodo pelo Diretorio;

Determinor os normos poro o oplicoçoo dos verbos próprios oriundos

de convênios, controtos, dooções, legodos e outros, no que diz respeito

ò consecuçco de seus objetivos enumerodos no ortigo 4o, do presente

Estotuto Sociol;

Deliberor sobre solicitoções de tronsferêncios de verbos, dotoções

orçomentórios e oberturo de créditos odicionois feitos pelo Diretorio;

Xll - Determinor, oo fim de codo exercício, o porie do resultodo eco rco

líquido o ser incorporodo oo potrimônio do FAMESP;

Aprovor e olteror, pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, o

Regulomento Próprio contendo os procedimentos poro controtoçõo de
{

xilt -

t0
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XV-

XVI -

obros e serviços, bem como poro compros e olienoções, e o plono

corgos, solórios e benefícios dos empregodos do FAMESP;

Aprovor e encominhor, oo órgÕo supervisor do execuçõo de controto

de gestõo, os relotórios gerenciois e de otividodes do FAMEsp,

eloborodos pelo Diretorio;

Fiscolizor o cumprimento dos direirizes e metos definidos e oprovor os

demonstrotivos finonceiros e contóbeis e os contos onuois do FAMESP,

com ouxílio de ouditorío externo;

Autorizor o recebimenio dos dooções ou legodos com encorgos.

Porógrofo único - o quorum poro reuniÕo e/ou votoçõo, entende-se por:

o moiorio simples: metode inteiro mois um dos Conselheiros presentes;

o moiorio obsoluto: metode inteiro mois um do totol dos Conselheiros;

. moiorio quolificodo: dois terços do totol dos Conselheiros.

Arligo 20 - O Conselho de Administroçõo reunir-se-ó e poderó deliberor openos

com o presenço do moiorio obsoluto de seus membros.

Porógrofo primeiro - Nõo se reolizondo o sessõo por folto de quorum seró

convocodo novo reuniöo, com intervolo mínimo de 48 (quorento e oito) horos

entre o doto desto e o onterior.

Porógrofo segundo - Coso nÕo hojo quorum porc¡ o segundo reuniõo, o
Conselho de AdministroçÕo reunir-se-ó 30 (trinto) minutos opós, com quolquer

nÚmero de presentes, nöo podendo, porém, deliberor sobre motérios poro os

quois é exigido o quorum quolificodo

il {



Porógrofo lerceiro - Em seus impedimentos ou ousêncios, o Presidente

Conselho de Administroçõo seró substituído, em codo reuniöo, pelo seu

suplente.

Porógrofo quorlo - Hoveró reuniões ordinórios mensolmente, e tontos reuniöes

extroordinÓrios quontos forem convocodos pelo Presidente ou pelo moiorio

obsoluto do Conselho de AdministroçÕo.

Arligo 2l - Perderó o mondoto o Conselheiro que foltor, injustificodomente, o 03

(três) reuniões onuois, devendo ser substituído por indicoçöo ou votoçöo
idêntico ò que o conduziu.

Arligo 22 - As decisões do Conselho de Administroçöo serõo tomodos por

moiorio simples do Colegiodo, solvos os cosos de quorum quolificodo de seus

membros exigido por este Esiotuto Sociol.

Seçõo lll - Do Conselho Consultivo

Artigo 23 - O Conselho Consultivo tem por finolidode coloboror no reolizoçõo

dos objetivos estotutórios do FAMESP, principolmente nos oções desenvolvidos

no opoio o Foculdode de Medicino do Universidode Estoduol Poulisto "Julio de

Mesquito Filho", o Hospitol dos Clínicos do Foculdode de Medicino do UNESP e

demois Unidodes de Soúde vinculodos ò FAMESP.

Arligo 24 - O Conselho Consultivo compöe-se de 12 (doze) membros, o sober:

l- Membros notos:

o) o Diretor do Foculdode de Medicino de Botucotu - UN

o seu Presidente;

sero

(

q

12
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b) o Superintendenfe do Hospitol dos crínicos do Foculdode e

Medicino de Botucotu - UNESp;

ll - O Diretor Executivo do Hospitol Estoduol Bouru;

lll - O Diretor Técnico do Serviço de Ambulotórios Especiolizodos e Hospitol Dio

de AIDS;

lV - 0l (um) representonte indicodo pelo Reitor do UNESp;

V - 0l (um) representonte indicodo pelo Diretor do Foculdode de Medicino

do UNESP;

Vl - 0l (um) representonte indicodo pelo Superintendente do Hospitol dos

Clínicos do Foculdode de Medicino de Botucotu - UNESp;

Vll - 02 (dois) representontes do corpo docente do Foculdode de Medicino de
Botucotu, e respectivos suplentes indicodos pelo congregcçõo do
Foculdode de Medicino de Botucofu - UNESp;

Vlll - 0l (um) representonte ocodêmico do Foculdode de Medicino de
Botucotu (oluno ou residente), eleito por seus pores;

lX - 0l (um) representonte técnico-odministrotivo do Foculdode de Medicino

de Botucotu eleito por seus pores;

X - 0l (um) representonte dos Unidodes Assistenciois de Soúde sob gestõo do
FAMESP.

Artigo 25 'O Conselho Consultivo reunir-se-ó openos com o presenço do moiorio

obsoluto de seus membros.

Porógrofo primeiro - Nõo se reolizondo o sessÕo por folto de quorum seró

convocodo novo reuniöo, com intervolo mínimo de 48 (quorento e oito) horos

entre o doto desto e o onterior.

Porógrofo segundo - coso nöo hojo quorum poro o segundo reun o

(
Conselho Consultivo reunir-se-ó 30 (trinto) minutos opós, com quolquer nú

l3
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de presentes, nõo podendo, porém, deliberor sobre motérios poro os quois é
exigido o quorum quolificodo.

Porógrofo lerceiro - Em seus impedimentos ou ousêncios, o Presidente do
Conselho Consultivo seró substituído, em codo reuniÕo, pelo seu Vice Diretor do
Foculdode de Medicino.

Porógrofo quorto - Hoveró reuniões ordinórios bimestrois, e tontos reuniões

extroordinÓrios quontos forem convocodos pelo Presidente ou pelo moiorio

obsoluto do Conselho Consultivo.

Arligo 2ó - Seró de 04 (quotro) onos o mondoto dos membros do Conselho

consultivo referidos no ortig o 24 do presente Estotuto Sociol.

Porógrofo primeiro - O mondoto dos membros do Conselho Consultivo respeitoró

o coincidêncio com o exercício do corgo vinculodo.

Porógrofo segundo - Perderó o mondoto o Conselheiro que foltor,

injustificodomente, o 03 (três) reuniões onuois, devendo ser substituído por

indicoçöo ou vofoçoo idêntico ò que o conduziu.

Artigo 27 ' As decisões do Conselho Consultivo serõo tomodos por moiorio

simples do Colegiodo, solvos os cosos de quorum quolificodo de seus membros

exigido por este Estotuto Sociol.

Seçõo lV - Do Diretorio

Artigo 28 - A Diretorio ê o órgõo do odministroçoo executivo do FAMESP,

cobendo-lhe cumprir o legisloçõo pertinente, este Estotuto Sociol, o Regimento

lnterno e os deliberoções do Conselho de Administroçõo.

Yt4



Artigo 29 - A Diretorio seró constituído de

il-

Diretor Presidente;

Vice Diretor Presidente

Artigo 30 ' Os Diretores o que se refere o oriigo onierior serÕo escolhidos pelo

Conselho de Administroçõo, no formo estobelecido no ortigo 19, lV, deste

Estotuto Sociol, otrovés de listo tríplice eloborodo pelo Conselho de
Administroçõo.

Porógrofo primeiro - Os membros do Diretorio deveröo ser eleitos oté 30 (trinto)

dios ontes do término dos respectivos mondoios.

Porógrofo segundo - Os Conselheiros eleitos ou indicodos poro integror o

Diretorio do FAMESP devem renuncior oo ossumirem os funções executivos.

Arligo 31 - Seró de 04 (quotro) onos o mondoto dos Diretores, permitindo-se

reconduções.

Arligo 32 ' Dos decisões do Diretorio coberó recurso oo Conselho de

Administroçöo.

Arligo 33 - Todos os documentos cujo emissõo resulte responsobilidode

finonceiro poro o FAMESP deverõo conter o ossinoturo dos dois Diretores ou de
um Diretor em conjunio com um dos procurodores por eles legolmente

constituídos.

Arligo 34 - Ao Diretor Presidente compete

l5
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Dirigir e coordenor os otividodes odminisirotivos do FAMESP, segundo

orientoçõo do Conselho de Administroçõo;

Representor o FAMESP em ju2o ou foro dele;

Apresentor oo conselho de Administroçöo o proposto orçomentório

referente oo custeio do estruturo odministrotivo do FAMESp e o

oplicoçöo de recursos, e o Plono de Trobolho, oté 30 (trinto) dios ontes

do início de codo exercício;

Apresentor oo conselho de AdministroçÕo o relotório onuol dos

otividodes, o prestoçõo de contos, e o bolonço gerol do FAMESp, oté
90 (novento) dios opós o encerromento de codo exercício;

Providencior, ouditorio externo onuol dos contos e bolonços, poro

encominhomento o Promotorio de Justiço de Fundoções do Ministério

Público - comorco de Botucotu - e demois ouditorios, quondo

determinodos pelos órgöos competentes do FAMESp;

solicitor oo conselho de Administroçõo, quondo necessório,

tronsferêncios de verbos, dotoções orçomentórios e oberiuro de

créditos odicionois;

Fozer ouditorio interno sempre que julgor necessório e opresentor suos

conclusões oo Conselho de Administroçõo;

Supervisionor os trobolhos dos diferentes serviços que forem criodos

pelo Diretorio;

Receber bens, dooções, subvenções ou legodos sem encorgos;

Movimentor, com o Vice Diretor Presidente ou por meio de
procurodores legolmente constituídos, contos boncórios em nome do

lv-

V-

FAMESP;

Xl - Atribuir outros oiividodes oo Vice Diretor Presidente no esfero de suo

vt -

vil-

vilt -

tx-

X-

competêncio;

Xll - Assinor convênios, controtos, inclusive de gestõo, ocordos qUE

envolverem entidqdes governomentois, federois, esiqduois ou

municipois;
t6
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Porógrofo primeiro - Os Diretores poderõo delegor os poderes de representoçÕo

que lhe competem, obedecendo o Regimento lnterno.

Porógrofo segundo - O Diretor Presidente, ocomponhodo dos demois membros

do Diretorio, deveró porticipor dos reuniões do Conselho de Administroçõo,
podendo fozer uso do polovro, mos sem direito o voto.

Arligo 35 - Ao Vice Diretor Presidente compete:

Admitir o pessool odministrotivo e técnico científico necessório oos

trobolhos do FAMESP, ouvido o Conselho de Administroçöo;

Resolver, de plono, os cosos omissos nesie Estotuto Sociol, submetendo

suo deliberoçõo oo Conselho de Administroçõo;

Exercer outros funções que lhe sejom otribuídos pelo Conselho de
Administroçõo e Regimento lnterno do FAMESp.

substituir o Diretor Presidente em suos foltos e impedimentos;

Desempenhor os otividodes que lhe forem otribuídos pelo Diretor

Presidente, conselho de Administroçöo e pelo Regimento lnterno;

Movimentor contos boncórios, juntomente com o Diretor Presidente,

coso nõo hojo procurodores legolmente constituídos.

CAPíTULO Vt - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

Arligo 3ó - A FAMESP prestoró contos nos termos do legisloçöo pertinente e,

onuolmente, publicoró no Diório Oficiol do Estodo seu Bolonço Potrimoniol, o

(

reloiório de execuçöo e o relotório finonceiro dos controtos de gestöo
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Arligo 37 - Até 90 (novento) dios opós o encerromento de codo exercício, o

Diretor Presidente opresentoró o prestoçõo onuol de contos oo Conselho de

Administroçõo.

Arligo 38 - O Conselho de Administroçõo, dentro de 30 (lrinto) dios, exominoró o

prestoçÕo de contos o que se refere o ortigo onterior e determinoró o seu

encominhomento o Promotorio de Justiço de Fundoções do Ministério Público

do Estodo de Söo Poulo - Comorco de Botucotu.

Arligo 39 - Até 30 de novembro de codo ono, o Diretor Presidente remeteró oo

Conselho de Administroçoo o Plono de Trobolho e o Proposto Orçomentório

poro o exercício seguinte, peços que, oprovodos pelo Conselho de
Administroçõo, seröo remetidos o Promotorio de Justiço de Fundoções do
Ministério Público do Esiodo de Sõo Poulo - Comorco de Botucotu - oté 3l de
dezembro do mesmo exercício.

Arligo 40 - Até 3l de morço de codo ono, o Diretor Presidente submeteró oo

Conselho de Administroçöo relotório de otividodes e bolonço referentes oo

exercício onterior, peços que, oprovodos pelo Conselho Administroçöo, seröo

remetidos o Promotorio de Justiço de Fundoçöes do Ministério Público do Estodo

de Sõo Poulo - Comorco de Botucotu - oté 30 de obril do mesmo exercício.

Arligo 41 - A FAMESP orcoró com os despesos de ouditorio que o Promotorio de

Justiço de Fundoções do Ministério Público do Estodo de Sõo Poulo - Comorco

de Botucotu - pretender necessório poro o exome dos contos.

cApíTULo vl - DtspostçÕEs GERAts E TRANstTónlas

(
Artigo 42 - O exercício finonceiro do FAMESP coincidiró com o ono civil.

18
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Arligo 43 - Os empregodos do FAMESP ficorõo sujeitos oo Regime do

ConsolidoçÕo dos Leis do Trobolho (CLT), permitindo-se controtoções de
locoçõo de serviços.

Arligo 44 - O presente Estotuto Sociol poderó ser olterodo pelo voto do moiorio

quolificodo dos membros do Conselho de Administroçõo, ouvindo-se o

Promotorio de Justiço de Fundoções do Ministério Público do Estodo de Söo

Poulo - Comorco de Botucotu.

Arligo 45 - A FAMESP somente poderó ser extinto pelo voto de 2/3 (dois terços)

dos membros do Conselho de Administroçõo, ouvido o Promotorio de Justiço de
Fundoções do Ministério Público do Estodo de Söo Poulo Comorco de
Botucotu.

Porógrofo único - Ocorrendo o hipótese previsto no copuf deste ortigo, os bens

do FAMESP possoröo poro o Foculdode de Medicino de Botucotu; exceto os

excedentes finonceiros decorrentes de suos otividodes, os legodos, os dooções,

os bens e recursos que ò mesmo tenhom sido olocodos em rozõo de suo

quolificoçöo como Orgonizoçöo Sociol, os quois deverõo ser destinodos oo
potrimônio de outro Orgonizoçöo Sociol quolificodo no ômbito do Estodo, do
mesmo óreo de otuoçÕo ou oo potrimônio do Estodo. Esso regro deveró ser

observodo tombém no hipótese de desquolificoçõo do FAMESp.

Artigo 46 - É. vedodo o distribuiçõo de bens e porcelo do potrimônio líquido em

quolquer hipótese, inclusive em rozõo de desligomento, retirodo ou foleciment

(

de membro do entidode, conforme S 3o, do ortigo Bo, deste Estotuto S

t9



Artigo 47 - 
^ 

Diretorio coberó eloboror e propor oo Conselho de Admínistroçõo

projeto de modificoçõo do Regimento lnterno do FAMESP, dentro de 90

(novento) dios contodos do doto do Registro deste Estotuto Sociol.

Arligo 48 ' Este Estotulo Sociol entroró em vigor no doto de seu registro no

Cortório de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil dos pessoos

Jurídicos.

49 - Ficom revogodos os disposiçöes em contrório

Prof.
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